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GABINETE DO DEPUTADO VALDELINO BARCELOS

r

ü.;gaJ'e.,-,-c-'''':i@ ..

Sugere ao Excelentíssimo'CiÍ;iÍÊiiáãor do
Distrito Federal a construção de ginásio
de esportes na Região Administrativa do
Riacho Fundoll-DF

INDICAÇÃO NO
(Do Sr. Deputado Valdelino Barcelos)
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A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do art. 143 do
Regimento Interno, sugere ao Excelentíssimo Governador do Distrito Federal a
construção de ginásio de esporões na Região Administrativa do Riacho Fundo ll-DF

JUSTIFICAÇÃO

A presente indicação tem por objetivo sugerir a construção de ginásio de l.s«:!âo
esporões na Região Administrativa do Riacho Fundo il, tendo em vista ser uma das IS? :lãiÇ13
reivindicações da comunidade. l(g ':9:l

E justa a reivindicação dos moradores e demais cidadãos da comunidades; SRI

local, que anseiam por melhorias em sua cidade, uma vez que o esporte e o lazedor ;$
visam afastar adolescentes da criminalidade. bem como disseminar valores dg õ .l:
princípios. luo 3(:1gã

A construção de um ginásio de esportes é importante pois visa promover d"""'-----
desenvolvimento social e físico de jovens e crianças moradores do Riacho Fundo ll,
bem como possibilitará a realização de campeonatos, apresentações teatrais,
shows. gincanas escolares, dentre outros, apoiando a cidade em sua estrutura para
a promoção de uma melhor qualidade de vida para a população.
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Sendo assim, por se tratar de matéria de relevante valor social. conclamo aos
nobres pares desta Casa Legislativa para a aprovação da presente indicação.

Sala das Sessões de maio de 201 9

Deputado Distrital - PP
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIALEGISLATIVA
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito

1:] CCJ (art. 63/RICLDF)

[] CEOF (art. 64/RICLDF)

[:] CAS (art. 65/RICLDF)

111] CDC (art. 66/RiCLDF)

[] CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

[] CAF (art. 68/RICLDF)

[11:] CESC (art. õ9/RiCLDF)

[] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

[l$] CDESCrMAT(art. 69-B/RiCLDF)

[:] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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Lucas Demetrius Kontoyanis

Assessor Especial

$clor cie Protocolo Legislativo

iüü. N' 4 5.2:S/' .,2(ZÀ9.

Folha N' .«}.2..á:

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5 Setor de Indústrias Gráficas Fone: +55(61)3348-8276
Brasília - DF - Brasil CEP: 70.094-902


